
 
 

 

 

 

 

 

 

 

AO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES /RJ.  

 

 

REF.:  PREGÃO PRESENCIAL N. 10/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
2408/2023. 

 

 

QFROTAS SISTEMAS (QFROTAS), com sede em Curitiba-PR, 

na Alameda Doutor Carlos de Carvalho, n. 555, conjunto 122, Centro Empresarial 

Engenheiro José Joaquim, Centro, CEP 80.430-180, com contrato social registrado na 

JUCEPAR sob nº 41210374404, inscrita no CNPJ sob o nº 44.220.921/0001-35, por 

seu representante legal que ao final subscreve, vem apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL do Pregão n. 10/2023, pelas razões de fato e de direito expostas a seguir. 

 

 

I. INEXISTÊNCIA DE QUANTITATIVO MÍNIMOS DE ATESTADOS QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA. OMISSÃO. 

 

O Edital faz menção a requisitos de qualificação técnica que 

estariam descritos no Termo de Referência. Contudo, ele não faz menção a 

quantitativos.  

 

Os critérios de qualificação técnica, tal como definidos na Lei  

n. 8.666/1993, desempenham um papel fundamental no processo licitatório e devem 

ser observados. Eles visam a evitar vantagens injustas e se prestam a garantir que a 

contratada tenha experiência na prestação do serviço licitado, o que evita gastos 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

desnecessários com licitantes que, após vencerem o certame, se mostram inaptas à 

execução do objeto após a adjudicação. Isso só pode ser demonstrado se indicados os 

quantitativos considerados como adequados pela Administração.  

 

Assim, demonstrada a importância e a necessidade de indicação 

de quantitativos mínimos, requer-se a adequação do edital, a fim de suprimir a omissão.  

 

II. REDE NÃO DELIMITADA. IMPRECISÃO NO EDITAL QUE INVIABILIZA 

ELABORAÇÃO DE PROPOSTA E CIÊNCIA DE ADEQUAÇÃO AOS 

REQUISITOS.  

 

 Vê-se no Edital: 

 

 

 

 Com todo o respeito, o edital deve ser preciso quanto as 

exigências, de forma objetiva. Não há indicação de rede mínima, número de 

credenciados exigidos ou mesmo raio de atendimento. Por consequência, tampouco há 

prazo para apresentação dessa rede (que não se sabe qual é).  

 

 Sem essas informações, é inviável a qualquer licitante elaboração 

de proposta ou mesmo saber se tem condições de participar do certame e de cumprir 

o objeto do contrato, lembrando-se que pode ser severamente punida na hipótese de 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

inexecução parcial.  

 

 De igual forma, não há indicação da forma de controle de preços. 

Vê-se no Termo de Referência: 

 

 

 

 Não há certeza se o preço de peças é atrelado às tabelas de 

preços oficiais das montadoras, nos casos das peças originais e genuínas, por exemplo, 

dos fabricantes de peças quando se fala em peças paralelas, ou mesmo de preços 

aleatoriamente lançados, sem qualquer referência segura e fidedigna aos que efetiva e 

legalmente são praticados. De igual forma, não se indica quais são os sistemas de 

consulta válidos.  

 

 Diante disso, é relevante que as omissões apontadas sejam 

supridas, e delimitados os locais mais relevantes para prestação de atendimento e que 

requerem rede credenciada, além da indicação da extensão da rede em cada local. É 

necessário que seja indicado quantitativo mínimo do que é assim considerado – sempre 

levando-se em conta a razoabilidade – sob pena de a licitante não saber se atende às 

condições impostas, que, repita-se, devem ser o mais objetivas possível.  

 

 
III. OMISSÃO SOBRE A NECESSIDADE DE TREINAMENTO E A 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

MODALIDADE ADMITIDA.  

 

Diante da especificidade dos serviços a serem prestados, o Edital 

menciona a necessidade de treinamento, mas não discorre a respeito. Sabe-se que é 

necessário porque é mencionado no tópico relativo à Taxa Administrativa:  

 

 

 

A pergunta é: há necessidade de treinamento, dado o “se 

houver”? Se sim, qual o prazo para realização? Se sim, mais uma vez, não se sabe a 

modalidade aceita de treinamento, se obrigatoriamente presencial, on-line ou à escolha 

da contratada.  

 

As lacunas apontadas violam o disposto no art. 40, da Lei n. 

8.666/1993, que estabelece os requisitos necessários do edital, a fim de que se delimite 

da forma mais clara possível o objeto, as exigências que devem ser atendidas e o prazo 

para implantação dos serviços.  

 

Portanto, é importante que essas informações estejam expressas 

no Edital, pelas razões já expostas. 

 

 
IV. REQUERIMENTOS 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

Diante do exposto, requer seja julgada procedente a 

impugnação a fim de suprimir as imprecisões do Edital indicadas. 

  

 Isso ampliará a competitividade e possibilitará seleção da 

proposta mais vantajosa ao Município de Trajano Moraes/RJ.  

 

 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Curitiba, 17 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

LUDOMIR EDUARDO FURMANN 
Representante Legal 
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